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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Fazenda

Subsecretaria de Fazenda de Política Fiscal

À SUBPOF,

 
Em atenção ao SEI 25207402, o qual expõe as considerações apontadas pela Secretaria do Tesouro Nacional acerca da Nota Técnica

SEFAZ/VHPS-DMF/Nº. 01/2021 que trata da medida de ajuste sugerida ao Plano de Recuperação Fiscal referente à Securitização da Dívida Ativa, esclarecemos:
 

1. Com relação ao questionamento acerca da responsabilidade sobre os dados lançados na Nota Técnica em tela, especificamente no que tange
ao exposto no parágrafo abaixo transcrito, reforçamos tratar-se a aludida cláusula de padronagem a que usualmente recorrem as áreas técnicas, significando,
apenas, que os autores das respectivas notas eximir-se-iam de responsabilidade, acaso viesse a ser adotada pelo gestor público decisão que representasse
afronta ao estudo de viabilidade de que se incumbiu a nota técnica respectiva. Transplantado o raciocínio para a seara dos valores, metodologias ou formas,
as autoras isentar-se-iam de responsabilidade tão somente na hipótese de o executor material vir a adotar postura que se revele contrária às conclusões
abraçadas pela Nota Técnica. Sendo assim, o recurso a tal sorte de expediente presta-se a reforçar que o corpo técnico não ostenta competência específica
para imprimir concretude à medida proposta, uma vez que semelhantes decisões perpassam outras instâncias em vista a que sejam implementadas. De todo
modo, a par de avigoramos que o conteúdo exposto remanesce assegurado pelos técnicos, os dados referentes à dívida ativa baseiam-se em documentos
oficiais encaminhados pela PGE-RJ. Resta aclarar, pois, ser de total responsabilidade dos técnicos que assinam as Notas Técnicas o conteúdo nelas exposto.

“Ante o esposado, a Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro se exime de qualquer responsabilidade pela decisão que, com lastro nas projeções aqui
colacionadas – a envolver cálculos, custos, quantitativos, deságio e aspectos técnicos imanentes ao processo de securitização –, venha a ser tomada por agentes
públicos ou privados.” (grifo nosso)
 

2. Com relação aos apontamentos feitos pela STN quanto à incerteza da medida e os riscos associados à sua implementação, considerando que o
propósito maior do Estado do Rio de Janeiro é a conclusão do processo de adesão ao Novo Regime de Recuperação Fiscal, apresentamos, no diagrama
abaixo colacionado, uma nova proposta de fluxo de entrada de receitas decorrentes da securitização da dívida ativa, em relação à qual, após análise dos
técnicos, ponderou-se por excluir, do valor global da medida, os créditos de alto risco – assim considerados de acordo com os critérios de avaliação da
própria PGE –, além de postergar o fluxo de entrada das receitas, minimizando, destarte, os riscos decorrentes de sua implementação.

Assim, o valor global da medida passa a ser R$39,67 bilhões, conforme Tabela 1 abaixo, aí considerados apenas os créditos da dívida ativa de
médio e baixo risco, conforme valores após análise de risco apresentada pela PGE-RJ.

 

Tabela 1 - Classificação de Risco Estoque de Dívida Ativa
 

                                                                       Fonte: PGE-RJ / demonstrativo do cálculo da provisão para créditos de liquidação duvidosa – 2020

 

Tabela 2 - Fluxo de Entrada de Recursos esperado
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Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Melo Faria, Superintendente, em 01/12/2021, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Huckleberry Portella Siqueira, Assessora Especial, em 01/12/2021, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25626216 e o código CRC D7EFC4C1.
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